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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250733 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa DUMALE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA; C.N.P.J. nº 28.788.905/0001-97, estabelecida à R ANNE 

FRANK, N 1155, HAUER, Curitiba-PR, representada neste ato pelo Sr(a). CELSO DE MORAES JUNIOR, C.P.F. nº 

048.XXX.XXX-70. de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N.º  14.133/21 e Decreto Federal 

11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

Empresa: DUMALE PRODUTOS  PARA  SAÚDE LTDA; C.N.P.J. nº 28.788.905/0001-97, estabelecida à R ANNE FRANK, N 1155, HAUER, Curitiba 

PR, representada neste ato pelo Sr(a). CELSO DE MORAES JUNIOR, C.P.F. nº 048.XXX.XXX-70.                                         

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00002  REGULADOR DE PRESSÃO C/ FLUXOMETRO P/ OXIGÊNIO. C.  UNIDADE              50.00           300,500        15.025,00 

        R                                                  

        REGULADOR DE PRESSÃO   C/   FLUXOMETRO   P/   OXIGÊNIO. 

        Regulador de pressão  c/  fluxometro  para  oxigênio/ - 

        indicado para medir   a   vazão  conforme  a  aplicação 

        terapêutica. Construída em  metal  (polido  e cromado), 

        aferido e calibrado  a  3,5  kgf/cm2, bilha injetada em 

        material de alta resistência mecânica com escala linear 

        de 0-15 l/min.  Conexões  compatíveis  com  a norma NBR 

        11906 da ABNT. (COTA RESERVADA)                         

 00003  FLUXOMETRO PARA REDE CANALIZADA DE AR COMPRIMIDO -  UNIDADE             100.00            59,000         5.900,00 

        AMARELO                                           

        FLUXOMETRO PARA REDE  CANALIZADA  DE  AR  COMPRIMIDO  - 

        Fluxômetro de Ar  comprimido  para  Válvula Reguladora, 

        indicado para uso  medicinal.  Função  de  controlar  a 

        vazão do gás   de   acordo   com   volume  recomendado. 

        Fabricado em metal cromado de alta resistência, cápsula 

        e bilha em  policarbonato,  escala de 0 a 15 litros por 

        minuto, flutuador em  inox,  botão  para  regulagem  de 

        fluxo e intermediário  com rosca macho ¬? NPT. Conexões 

        de entrada e saída padrão ABNT NBR 11906. AMARELO       

 00006  TOMADA DUPLA COM VALVULA DE IMPACTO PARA OXIGÊNIO   UNIDADE             100.00            54,300         5.430,00 

        - - Utilizado em postos medici                     

        TOMADA DUPLA COM  VALVULA  DE IMPACTO PARA OXIGÊNIO - - 

        Utilizado em postos  medicinais  de  oxigênio  - Possui 

        duas saídas para gases - Corpo injetado de nylon - Pino 

        de impacto para  retenção  de  gás  - Pressão máxima de 

        8Kgf/cmý - Latão  cromado  -  Dimensões: 35mm - Produto 

        não estéril -   Padrão   ABNT  -  Registro/Notificação: 

        80435149004 Medidas aproximadas   do   produto:  Altura 

        3,5cm Largura 8,5cm Comprimento 7,5cm Peso 0,140 Kg     

 00007  REGULADOR DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO - C  UNIDADE             150.00           273,000        40.950,00 

        .P                                                 

        REGULADOR DE PRESSÃO  PARA  CILINDRO DE OXIGÊNIO - Gás: 

        Oxigênio, Modelo do  regulador: R-82, Pressão máxima de 

        entrada: 200 kgf/cmý  -  3.000  psi,  Pressão máxima de 
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        saída: 10 kgf/cmý  -  140  psi,  Vazão  total: 30 mü/h. 

        (COTA PRINCIPAL)                                        

 00008  REGULADOR DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO - C  UNIDADE              50.00           273,000        13.650,00 

        .R                                                 

        REGULADOR DE PRESSÃO  PARA  CILINDRO DE OXIGÊNIO - Gás: 

        Oxigênio, Modelo do  regulador: R-82, Pressão máxima de 

        entrada: 200 kgf/cmý  -  3.000  psi,  Pressão máxima de 

        saída: 10 kgf/cmý  -  140  psi,  Vazão  total: 30 mü/h. 

        (COTA RESERVADA)                                        

 00009  REGULADOR DE PRESSÃO DE OXIGÊNIO PARA REDE CANALIZ  UNIDADE             150.00           165,900        24.885,00 

        ADA - A Válvula Redutora para                      

        REGULADOR DE PRESSÃO DE OXIGÊNIO PARA REDE CANALIZADA - 

        A Válvula Redutora  para  Rede  Canalizada  Oxigênio  é 

        fabricada em metal  cromado  de alta resistência e pode 

        ser identificada pela  cor  Verde.  Este produto possui 

        manômetro de baixa pressão de 0 a 10 Kgf/cm2 e botão de 

        controle.                                               

 00010  REGULADOR DE PRESSÃO DE AR COMPRIMIDO PARA REDE CA  UNIDADE             100.00           180,900        18.090,00 

        NALIZADA - 01 Válvula regulado                     

        REGULADOR DE PRESSÃO   DE   AR   COMPRIMIDO  PARA  REDE 

        CANALIZADA - 01  Válvula  reguladora  para  rede  de ar 

        comprimido PROTEC. Altura  do produto (cm) 4,00 Largura 

        do produto (cm)  10,00  Profundidade  do  produto  (cm) 

        10,00 Peso líquido (Kg) 0,200.                          

 00011  VÁLVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM D  UNIDADE              60.00           520,900        31.254,00 

        OIS MANÔMETROS - Regulador par                     

        VÁLVULA REGULADORA PARA  CILINDRO  DE OXIGÊNIO COM DOIS 

        MANÔMETROS - Regulador para cilindro de oxigênio - SQR. 

        Especificações: Conexão de  entrada Porca rosca direita 

        interna W21.8 x  1/14  (ABNT  218-1)  Conexão  de saída 

        Porca rosca direita  9/16"UNF-18  com bico de mangueira 

        ›5/16" Manômetro de entrada Diâmetro nominal 52mm Caixa 

        em aço carbono Componentes internos em latão Escala 0 à 

        315 kgf/cmý Manômetro  de  saída  Diâmetro nominal 52mm 

        Caixa em aço  carbono  Componentes  internos  em  latão 

        Escala 0 à  16  kgf/cmý  Pressão  máxima de entrada 220 

        kgf/cmý Pressão máxima de saída 10 kgf/cmý Vazão máxima 

        30 mü/h Válvula  de segurança interna Válvula de alívio 

        externa                                                 

 00013  REGULADOR DE PRESSÃO DE AR COMPRIMIDO PARA CILINDR  UNIDADE             150.00           280,900        42.135,00 

        O- Gás: Ar Comprimido                              

        REGULADOR DE PRESSÃO  DE  AR COMPRIMIDO PARA CILINDRO - 

        Gás: Ar Comprimido, Pressão máxima entrada: 230kgf/cmý, 

        Pressão máxima saída: 8kgf/cmý, Vazão: 30mü/H.          

 00014  EXTENSÃO DE NYLON TRANÇADO PARA OXIGÊNIO - Extensã  UNIDADE              30.00           149,900         4.497,00 

        o de Nylon Trançado para Oxigê                     

        EXTENSÃO DE NYLON  TRANÇADO PARA OXIGÊNIO - Extensão de 

        Nylon Trançado para  Oxigênio. Medidas: 65 cm / 1,0 m / 

        3,0 m / 5,0 m                                           

 00015  EXTENSÃO DE NYLON TRANÇADO PARA AR COMPRIMIDO - Ex  UNIDADE              30.00           158,000         4.740,00 

        tensão de Nylon Trançado para                      

        EXTENSÃO DE NYLON   TRANÇADO   PARA   AR  COMPRIMIDO  - 

        Extensão de Nylon Trançado para Ar Comprimido. Medidas: 

        65 cm / 1,0 m / 3,0 m / 5,0 m                           

 00026  Aspirador para Rede Canalizada de Vácuo. Utec - Ta  UNIDADE             100.00           176,900        17.690,00 

        mpa injetada em Nylon com inse                     

        Aspirador para Rede  Canalizada  de Vácuo. Utec - Tampa 

        injetada em Nylon  com inserto de metal, manômetro de 0 

        a 30 Hg Botão de controle do fluxo de aspiração Bico de 

        sucção e bóia  de segurança Frasco coletor autoclavável 

        Conexão padrão ABNT NBR 11906.                          

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      224.246,00 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 
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f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 
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7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. 

 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

C.N.P.J.  nº  11.903.351/0001-29 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
DUMALE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

C.N.P.J. nº 28.788.905/0001-97 
BENEFICÁRIA 

 

FRANCISCO 
PEREIRA DA SILVA 
NETO:0118986031
7

Assinado de forma 
digital por 
FRANCISCO PEREIRA 
DA SILVA 
NETO:01189860317

ERIK SOARES DE 
OLIVEIRA:09259
474906

Assinado de forma digital 
por ERIK SOARES DE 
OLIVEIRA:09259474906 
Dados: 2025.08.05 
16:32:46 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250737 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA; C.N.P.J. nº 34.597.955/0012-42, 

estabelecida à Folha 30, S/N Quadra 15, Lote 07 Sala  A, Nova Marabá, Marabá- PA representada neste ato pelo Sr(a). 

GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, C.P.F. nº 071.XXX.XXX-07.  De acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei N.º 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

Empresa: WHITE MARTINS  GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.; C.N.P.J. nº 34.597.955/0012-42, estabelecida à FOLHA 30, S/N QUADRA 15 

LOTE 07 SALA  A, NOVA MARABA, Marabá PA, representada neste ato pelo Sr(a). GUSTAVO AGUIAR DA COSTA, C.P.F. nº 071.XXX.XXX-07.                                                                                                                  

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00001  REGULADOR DE PRESSÃO C/ FLUXOMETRO P/ OXIGÊNIO. C.  UNIDADE             150.00           262,000        39.300,00 

        P                                                  

        REGULADOR DE PRESSÃO   C/   FLUXOMETRO   P/   OXIGÊNIO. 

        Regulador de pressão  c/  fluxometro  para  oxigênio/ - 

        indicado para medir   a   vazão  conforme  a  aplicação 

        terapêutica. Construída em  metal  (polido  e cromado), 

        aferido e calibrado  a  3,5  kgf/cm2, bilha injetada em 

        material de alta resistência mecânica com escala linear 

        de 0-15 l/min.  Conexões  compatíveis  com  a norma NBR 

        11906 da ABNT. (COTA PRINCIPAL)                         

 00022  RECARGA - NITROGÊNIO. Medicinal, Gás incolor, inod  METRO CÚBICO        184.00           237,000        43.608,00 

        oro, C.P                                           

        RECARGA - NITROGÊNIO.  Medicinal, Gás incolor, inodoro, 

        não-reativo, comprimido a    altas    pressões.    Peso 

        molecular: 28,01 g/mol.   Densidade   relativa:  0,9685 

        (ar=1) a 21 øC. Temperatura crítica: -147,1 øC. Pressão 

        Crítica: 34,62 kgf/cm2  abs.  Volume  específico:  0,86 

        m3/kg. Ponto de  Congelamento  a  10  psig:  - 209,9 øC 

        (COTA PRINCIPAL)                                        

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       82.908,00 

  

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PÁGINA 3  DE 5 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250734 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA; C.N.P.J. nº 38.408.899/0001-59, 

estabelecida à Rua Graça Aranha, N 875, barracão 1, sala  E,  Vargem  Grande,  Pinhais - PR, representada neste ato 

pelo Sr(a). SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, C.P.F. nº 039.XX.XXX-00. De acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei N.º 14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

EMPRESA: EQUIMED EQUIPAMENTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA; C.N.P.J. nº 38.408.899/0001-59, estabelecida à Rua Graça Aranha, 875, 

barracão 1, sala E, VARGEM  GRANDE,Pinhais PR, representada neste ato pelo Sr(a).SERGIO EDELBERTO VALERIO JUNIOR, C.P.F. nº 

039.XXX.XXX-00.                                                                                                                  

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00004  FLUXOMETRO PARA REDE CANALIZADA DE OXIGÊNIO - Flux  UNIDADE             250.00            64,600        16.150,00 

        ômetro de Oxigênio para rede c                     

        FLUXOMETRO PARA REDE    CANALIZADA    DE   OXIGÊNIO   - 

        Fluxômetro de Oxigênio  para rede canalizada c/corpo de 

        metal anodizado, bilha    externa    e    interna    em 

        policarbonato, escala de  0  a  15  litros  por minuto, 

        esfera em aço   inox,   botão   de  controle  de  fluxo 

        permitindo fácil manutenção,  sistema  de  vedação tipo 

        agulha evitando vazamentos  e  roscas  de entrada/saída 

        conforme padrão ABNT. VERDE                             

 00024  UMIDIFICADOR P/ OXIGENOTERAPIA. Umidificador com f  UNIDADE             300.00            23,000         6.900,00 

        rasco, extensão para oxigênio                      

        UMIDIFICADOR P/ OXIGENOTERAPIA.     Umidificador    com 

        frasco, extensão para  oxigênio/ar  medicinal  -  corpo 

        injetado em pp,  frasco  com  capacidade  de  250ml  de 

        pp/ad, com níveis     máximo    e    mínimo,    sistema 

        borbulhamento com micro furos, conexões compatíveis com 

        a norma NBR 11906 da ABNT                               

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       23.050,00 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250735 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI; C.N.P.J. nº 

36.999.842/0001-46, estabelecida à Rua Ricalde Marques, representada neste ato pelo Sr(a). ROBERTA PIZZOLI, C.P.F. 

nº 811.XXX.XXX-72. De acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N.º 14.133/21 e Decreto 

Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

Empresa: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI; C.N.P.J. nº 36.999.842/0001-46, estabelecida à Rua 

Ricalde Marques, representada neste ato pelo Sr(a). ROBERTA PIZZOLI, C.P.F. nº 811.XXX.XXX-72.                                   

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00028  Cilindro de Ar Medicinal (ar comprimido)- 50 L (10  UNIDADE               5.00         2.065,000        10.325,00 

        Mü) - C.R                                         

        Cilindro de Ar  Medicinal (ar comprimido)- 50 L (10 Mü) 

        - Cilindro vazio  para Ar Comprimido Medicinal O2 + N2. 

        Válvula com conexão padrão. Capacidade Hidráulica: 50 L 

        (10 mü) de  Ar  Comprimido.  Composição:  Aço.  Cor  do 

        cilindro: Cinza Claro  /  Verde.  Pressão:  200 kgf/cm2 

        Conexão: ABNT 218-1. Dimensões aproximadas: Peso: 60 Kg 

        Altura: 150 cm Diâmetro: 25 cm (COTA RESERVADA)         

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       10.325,00 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  
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5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250736 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELLI - EPP; C.N.P.J. nº 02.891.731/0001-08, estabelecida à RUA 

PAU BRASIL S/N, CENTRO, Sapucaia - PA, representada neste ato pelo Sr(a). FREDSON DA SILVA SANTOS, C.P.F. nº 

641.XXX.XXX-49. De acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N.º 14.133/21 e Decreto Federal 

11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

EMPRESA: FREDSON DA  SILVA  SANTOS  EIRELLI  -  EPP;  C.N.P.J. nº 02.891.731/0001-08, estabelecida à RUA PAU BRASIL S/N, CENTRO, 

Sapucaia PA, representada neste ato pelo Sr(a). FREDSON DA SILVA SANTOS, C.P.F. nº 641.XXX.XXX-49.       

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00017  RECARGA - AR MEDICINAL COMPRIMIDO para inalação, c  METRO CÚBICO      1,500.00            38,000        57.000,00 

        oncentração: 99,5% vol/vol (                       

        RECARGA - AR   MEDICINAL   COMPRIMIDO   para  inalação, 

        concentração: 99,5% vol/vol (mínimo) - ONU 1072 - valor 

        por mÜ recarregado.  RECARGA  -  AR MEDICINAL DE 7 A 10 

        MÜ.                                                     

 00018  GÁS OXIGÊNIO PPU RECARGA EM CIL. DE 01 MÜ. Gás oxi  METRO CÚBICO        108.00           111,000        11.988,00 

        gênio comprimido medicinal, pa                     

        GÁS OXIGÊNIO PPU RECARGA EM CIL. DE 01 MÜ. Gás oxigênio 

        comprimido medicinal, para    inalação,   concentração: 

        99,5% vol/vol (mínimo)  -  ONU  1072  -  valor  por  mÜ 

        recarregado.                                            

 00019  GÁS OXIGÊNIO PPU RECARGA EM CIL. DE 2 MÜ. Gás oxig  METRO CÚBICO         80.00           148,000        11.840,00 

        ênio comprimido medicinal, par                     

        GÁS OXIGÊNIO PPU  RECARGA EM CIL. DE 2 MÜ. Gás oxigênio 

        comprimido medicinal, para    inalação,   concentração: 

        99,5% vol/vol (mínimo)  -  ONU  1072  -  valor  por  mÜ 

        recarregado.                                            

 00020  GÁS OXIGÊNIO PPU RECARGA EM CIL. DE 3,5 MÜ. Gás ox  METRO CÚBICO         50.00           220,000        11.000,00 

        igênio comprimido medicinal, p                     

        GÁS OXIGÊNIO PPU   RECARGA  EM  CIL.  DE  3,5  MÜ.  Gás 

        oxigênio comprimido medicinal,      para      inalação, 

        concentração: 99,5% vol/vol (mínimo) - ONU 1072 - valor 

        por mÜ recarregado.                                     

 00021  RECARGA - DIÓXIDO DE CARBONO. Medicinal, liquefeit  QUILO                30.00           470,000        14.100,00 

        o, grau de pureza mínimo de 99                     

        RECARGA - DIÓXIDO  DE  CARBONO.  Medicinal, liquefeito, 

        grau de pureza  mínimo  de 99,5%, incolor, inodoro, não 

        inflamável. valor por kg recarregado.                   

 00023  RECARGA - NITROGÊNIO. Medicinal, Gás incolor, inod  METRO CÚBICO         61.00           350,000        21.350,00 

        oro, C.R                                           

        RECARGA - NITROGÊNIO.  Medicinal, Gás incolor, inodoro, 

        não-reativo, comprimido a    altas    pressões.    Peso 

        molecular: 28,01 g/mol.   Densidade   relativa:  0,9685 

        (ar=1) a 21 øC. Temperatura crítica: -147,1 øC. Pressão 

        Crítica: 34,62 kgf/cm2  abs.  Volume  específico:  0,86 
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        m3/kg. Ponto de  Congelamento  a  10  psig:  - 209,9 øC 

        (COTA RESERVADA)                                        

 00027  Cilindro de Ar Medicinal (ar comprimido)- 50 L (10  UNIDADE              15.00         2.995,000        44.925,00 

        Mü) - C.P                                         

        Cilindro de Ar  Medicinal (ar comprimido)- 50 L (10 Mü) 

        - Cilindro vazio  para Ar Comprimido Medicinal O2 + N2. 

        Válvula com conexão padrão. Capacidade Hidráulica: 50 L 

        (10 mü) de  Ar  Comprimido.  Composição:  Aço.  Cor  do 

        cilindro: Cinza Claro  /  Verde.  Pressão:  200 kgf/cm2 

        Conexão: ABNT 218-1. Dimensões aproximadas: Peso: 60 Kg 

        Altura: 150 cm Diâmetro: 25 cm (COTA PRINCIPAL)         

 00029  Cilindro de Nitrogênio- 50 L (10 Mü) - Capacidade   UNIDADE               5.00         4.900,000        24.500,00 

        hidráulica: 50L; - Dimensões:                      

        Cilindro de Nitrogênio-  50  L  (10  Mü)  -  Capacidade 

        hidráulica: 50L -  Dimensões:  235x1590  mm, - Peso: 57 

        Kg, - Pressão  de  Serviço  (bar):  200  -  Norma: ISSO 

        9809-1, - Cilindro Pintado na Cor: Cinza,               

 00033  GÁS OXIGÊNIO RECARGA EM Cilindro de oxigênio medic  METRO CÚBICO      5,250.00            60,000       315.000,00 

        inal-40 L(7 Mü)-C.P                                

        GÁS OXIGÊNIO RECARGA  EM Cilindro de oxigênio medicinal 

        - 40 L  (7  Mü) - Capacidade hidráulica: 40L Pressão de 

        serviço: 200bar 1,40cm  X  23cm x 50Kg Norma: ISO9809-1 

        valor por mÜ recarregado. (COTA PRINCIPAL)              

 00034  GÁS OXIGÊNIO RECARGA EM Cilindro de oxigênio medic  METRO CÚBICO      1,750.00            60,000       105.000,00 

        inal-40 L(7 Mü)-C.R                                

        GÁS OXIGÊNIO RECARGA  EM Cilindro de oxigênio medicinal 

        - 40 L  (7  Mü) - Capacidade hidráulica: 40L Pressão de 

        serviço: 200bar 1,40cm  X  23cm x 50Kg Norma: ISO9809-1 

        valor por mÜ recarregado. (COTA RESERVADA)              

 00035  Cilindro de oxigênio medicinal Alumínio - 5 L (0,6  UNIDADE               3.00         2.150,000         6.450,00 

        8Mü) - Medidas aproximadas: A                      

        Cilindro de oxigênio  medicinal Alumínio - 5 L (0,68Mü) 

        - Medidas aproximadas:  A  74cm  x L 11cm x C 11cm Peso 

        aproximado: 3,860 Kg   Acompanha  válvula  cromada  com 

        rosca padrão ABNT 218-1                                 

 00036  Cilindro de oxigênio medicinal em Aço - 15 L (2,25  UNIDADE               4.00         2.638,980        10.555,92 

        Mü) - Capacidade hidráulica (L                     

        Cilindro de oxigênio medicinal em Aço - 15 L (2,25Mü) - 

        Capacidade hidráulica (L):  15 litros Capacidade de Gás 

        (mü): 2,25 metros  cúbicos  (mü) Diâmetro Externo (mm): 

        177 mm Altura (mm): 790 mm Peso (Kg): 17,6 Kg           

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      633.708,92 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 
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2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 
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a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 
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7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata. 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

C.N.P.J.  nº  11.903.351/0001-29 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_______________________________ 
FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELLI - EPP 

C.N.P.J. nº 02.891.731/0001-08 
BENEFICÁRIA 
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PEREIRA DA SILVA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250732 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 058/2025-SRP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 085/2025/FMS-CPL 

 

No dia 05 (cinco) de agosto de 2025, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS, com sede Av. 

Juscelino Kubitschek, 80, CEP: 68537-000 Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pelo Sr. FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA NETO, Secretário Municipal De Saúde. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da 

Ata, a empresa AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, C.N.P.J. nº 

37.885.137/0001-80, estabelecida à Av.Brasil, N 1351, Vila salome, Cambé PR, representada neste ato pelo Sr(a). 

ALESSANDRO MORI DO COUTO, C.P.F. nº 062.XXX.XXX-38. de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei N.º  14.133/21 e Decreto Federal 11.462/2023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de recarga - ar medicinal, 

reguladores de pressão, fluxometros, umidificadores, válvulas reguladoras, gás oxigênio, cilindros de baixas 

pressão para dióxido de carbono, recargas – dióxido de carbono e nitrogênio, para atender as demandas do 

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, Ambulâncias e demais Unidades de Saúde do Município de Canaã dos 

Carajás, estado do Pará. 

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos 

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem: 

EMPRESA: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA;  C.N.P.J. nº 37.885.137/0001-80, estabelecida à Av.Brasil, N 

1351, Vila salome, Cambé PR, representada neste ato pelo Sr(a). ALESSANDRO MORI DO COUTO, C.P.F. nº 062.XXX.XXX-38.    

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00016  CILINDRO DE BAIXA PRESSÃO PARA DIÓXIDO DE CARBONO   UNIDADE               5.00         1.500,000         7.500,00 

        (CO2) MEDICINAL LIQUEFEITO COM                     

        CILINDRO DE BAIXA PRESSÃO PARA DIÓXIDO DE CARBONO (CO2) 

        MEDICINAL LIQUEFEITO COM CAPACIDADE DE 4,5 KG           

 00032  Cilindro de oxigênio medicinal - 7 L (1 Mü) - Cili  UNIDADE              20.00         1.700,000        34.000,00 

        ndro para Oxigênio Medicinal                       

        Cilindro de oxigênio  medicinal - 7 L (1 Mü) - Cilindro 

        para Oxigênio Medicinal - 1m / 7L / 11kg - Recarregável 

        - Cor padrão ABNT: VERDE - Capacidade: 7 Litros / 1 M - 

        Peso 14 kg  -  Altura:  55  cm  -  Diâmetro:  16  cm  - 

        Circunferência: 54 cm                                   

 

                                                                                                     VALOR TOTAL R$       41.500,00 

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto 

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens 

e nem das quantidades indicadas. 

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e 

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 
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1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata. 

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na 

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações. 

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade desta ata. 

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contratação, 

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços. 

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei N.º 

14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DA ATA  

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de 

compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a 

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2025.  

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

124 da Lei N.º 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para estabelecer 

o novo valor. 

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei N.º  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

f)  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei N.º 14.133, de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei N.º 14.133, de 2021; ou 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados 

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior. 

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 

para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei N.º   

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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7. CLÁUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS 

DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do 

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço. 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também 

participante para efeito de remanejamento. 

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta 

apresentada pela Beneficiária da Ata. 

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAÃ DOS CARAJÁS e Beneficiária da Ata 

Canaã dos Carajás - Pará, em 05 de agosto de 2025. 

 
 
 

________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

C.N.P.J.  nº  11.903.351/0001-29 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 

_______________________________ 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  

C.N.P.J. nº 37.885.137/0001-80 
BENEFICÁRIA 
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